  LEI Nº. 718

    Concede gratificação e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Snr. Prefeito Municipal autorizado a conceder ao funcionário ALCEU DE SOUSA, por serviços extraordinários prestados como encarregado do abastecimento dágua no distrito de Santana de Patos, a gratificação mensal de três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00), no período de 1º/1º/63, a 31/12/1966.

Art. 2º - para ocorrer à despesa constante do artigo, no exercício de 1963, fica aberto o crédito especial de trinta e seis mil cruzeiros (Cr$ 36.000,00).

§ único – Será consignada, nos orçamentos de 1964, 1965 e 1966 a dotação correspondente ao pagamento de cada exercício.

Art. 3º - Aumentando-se os vencimentos do funcionálismo público municipal, será aumentada, igualmente e em proporção, a gratificação do art. primeiro.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de abril de 1963.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

